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LEI N°78/2003 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2003.
" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR CONVÊNIO E CONCEDER 
SUBVENÇÃO A SOCIEDADE AMIGOS DO 
BAIRRO CO LO NIZAÇÃO." 

DOUGLJ\S ISSJ\M U TJ\MJ\DA, Prefrito M u n icipnl cl<' 
Juquiá, Eslaclo de S8o Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz sahN
que a Céinu:tra Municipal aprovou e el<" sanciona r promulga a seguinte Lei;

ARTIGO 1°- Fie(-'! auloriz�tdo o Poctt�r l�xecutivo Muniri)lHI
a finnnr con\ ên i o r concrcJrr su bvrnção sorin l H Socirdacle Amigos do
Bairro Colonizaç::'lo no valor ele R$ .350,00 (trezentos e cinquenlrl re"ais),
destinados a contralm;ão ele ze lador pam o f1airm incluindo dcspesns com
enrnrgos sociais. 

ARTIGO '2°- A en t idr-ulr suuvrncionada prrst ar�1 run tns
L rimes I ralmentc dos valo res rrcehidos ao M un irípio, soh ren:1 d<'
su pensão elos repnssC's mensais. 

ARTIGO 3()- 1\.s despesas decorrentes ela exe('ução da 
presente lei, correrá das clotnções orçamrntárias vig<'n te, su pkmrn tndas 
se necessc'lrio. 

ARTI<IO 4°- fi-:sta lei entmrá t'lll vigor nH data de su::�
publicação. revogadas as disposições <'111 contr8rio·. 

PREFEITURA MUNJCIPJ\L og , JUQUIÁ,} 5 OÉ OUTUIJRO DE 2003.
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